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CAMARA MUNICIPAL DE MURI

PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIAI LEt oRGÂÍ{IcA MUÍ{IGIPAL E Do RÊGIII{ENTo TNTERÍ{o DA

cÂueu Ítlu lcrpali LEGIst-AçÃo RELACIoÍ{ADA A IÍ{IcIAÍrva
PROPOSTA

CAMARA MUMOPAT DI MU

APIiOVADO
PROJETO LEI Not 24712024

Protocolo no: L62912024 - Data: 2010812024

EM a )

Ementa do Proiâo: Da denominação d logradouro público de rua lene Maid dd

Silud Guimarães e da ouías providêncids.

Autor: Rangel MaÍtino

A Comlssão de Constituição, Legislação e Justiça da Gmara Municipal de

I4uriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

no aft.72, VU, artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa

Legislativa e demais disposiçôes constitucionais e legais pertinentes,

assim se manifestam:

1 - OUORUI}' EXIGIDO PARA VOTACÃO

PÍáç3 C.l. Pxh@ d. M.dôr@ ,,É, C.nrE - C^ra PosÍ^L 152, T.t (32) 3639ê305À CEP 36 360415, Munaé. MG
E{r.i ç]1lÍ@çenê!Bo!!!!!s!9r!r - §ti. oídât ww ar.mun!.tu @ b.

Em seus Arts. 219, 22L, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de [4uriaé/Mc, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espÉcies de

projetos de lei, devendo nesse caso ser observado ainda o art. 220, a saber:
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Ârt. 220. So pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus membros, pode a Câmara Nlunicipal:

IX - modÍficar a denomina6o de logradouro público, erceto quôndo hower solicitação escrita

de, no mínimo, 90% (ôoventa por cento) do6 moradores ai residentes, acompanhada de

manifestação oral de representantê do Bairro onde fica locôlizado o loqradouro, o qual deverá

5e inscrever para fãzêlo em reunião ordinária da Cámara, no que contará com a maniÍestação

do Vereador propositor da àlteração;

2 . MERTTO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 247 de 2010812024 que Da denominação a lqradoum púbtico

de rud lene Mdid da 
'ilvd 

Guimarães e da outns providências, carece ser analisôdo

com base nos fundamentos a seguir.

Da competência e iniciativa

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República.

E, vale acrescentar, não há na Constituição em vigor reserva dessa materia em

favor de qualquer dos Poderes, donde se conclui que a iniciãtiva das leis que dela se

ocupem só pode ser geral ou concorrente.

Da Leoislacão constitucional

Como já dito, a matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada

perfeitamente aos princÍDios de Competência Legislativa assegurados ao Município e

insculpidos no aúigo 30, inciso I da Constituição Federal e não conflita com a

Competência Privativa da União Federal, nos termos do artigo 22 da Constituição

Práç. C.l P*h@ d. MdaÍ6. ,íp c€nrE - c^E Pcr^! 152 . T.l 132) 3630ô"3050 CÊp 36 330415 . MuÍi:ú - t c
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Federal, e tamtÉm não conflita com a Competência Concorrente entre a União

Federal, Estados e Distrito Fedeíal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal.

O poeto pode pross€guir em tramitaÉo, haja vista que elaborado no exercí.io

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art.30, incisos I da

Constituição Federal, já que comp€te aos Municípios legislar sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redação no artigo 39, inciso I, da Lei Orgânica

f"lunicipal. Por interess€ local entende-se:

"todos c assuntos ô Municiplo, mesrno ern que eh nâo fosse o único inter€ssado, desde que

seF o principal. É a sua predomiúnch; tudo que .epercute direta e iínêdÉtaÍiente na vira

munidpal é de interesse local". (CÁsTRO Josê Nilo de, ln DlÍefto Municipal Po6iúvo, 4. êd.,

EdÍbÍa Del Re/, Belo Horizonte, 1999, p. 49).

Conoborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes MeiÍelles, in

Direito Municipal Brasileiro, 13ô edição, Malheiros, página 587:

"Vale ressaltEr que essa competência do Município pàra legislar 'sobre assuntos dê intêressê

local' bem como a de 'supleÍEntar a legislação fueral e estôduôl no que couber'- ou !Êja,

em assuntos em que predomine o interesse local - ampliôm significôúarnentê a atuação

legislaüva da Câmara de Verêldores.

(...)

Leis de iniciativa da Cámara, ou môis prcpriamenG, de seus vereadores são todas as que a hi
orgánica municipal não reserva, expressa e privauvamente, à iniciativa do prefeito. As leis

orgânicas munlciFEis dev€m reprcduzir, dentre as maÉrias previstas nos arts. 61, §lo e 16s da

CF, as que se inserem no âmbito da competência municipal, São, pois, de iniciativa exclusiva do

prefeito, como Chefe do Execúivo local, o9 projeios de lei que disponham sobre a criação,

estruturáção e atribuições das secretarias, órgãos e êntes da AdministÍaÉo Pública Municipal;

matéria de organizaÉo administratúa e planejamento de execução de obras e serviços

públicos; criação de cargos, funções ou empregos públicos na Âdministração direta, autôrquia e

fundacionàl do MunicíiDio; o regime junlCaco único e previdenciário do6 servi,lores municipais,

fixação e aumento dê sua remuneraçãoi plano plurianual, as dirêtrlzes orçamentárias, o

orçamento anual e os critérios suplementares e especiais. Os demajs projetos competem

concorrcntemente ao prefeito ê à Cámard, na forma regimental."

PEça C€l P&rEd. M.d.i@, !/É. cárro - cÀM Í,o§rr r52.Í.r (32) 3a30&305G cEP 36 330-Ot5 - Muné, MG
E-l/l.t cmm@edáramúne mo oov-b. - s{. ott .rr w mánune m @ b.
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Da Leoislacão viaente

Ademais a Lei Orgânica do lYunicípio assim prevê:

Art. 60 - Ao !.{unicipio compete prover tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e ao

bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, dente outras. as sêguintes

atribuições:

)MII - rêgulamentar a utilizêção de logradouros públicos e, especialmente no perímetro

urbano, deteminar o itinerário e os pontos de parada dos transportes coletivos;

É imperioso registrar, que deve ser obseNado, informações a respeito da

inexistência de nome de logradouro anteriormente denominado, como o caso de

homônimo; sendo de suma imoortância investig_acão no sentido de veriflcar a

stênci que se pretende denominar, já que, desta forma,

estaríamos alterando denominação, com procedimentos distintos, em atenção ao art.

220 do Regimento Interno.

Assim sendo, consoante o texto, a mensagem do referido projeto, não

vislumbramos qualquer óbice com relação à proposta legislativa, após autorizacão

leoislatiya, deoois de veÍificada toda documentacão oertinentê a prooosta

leoislativa.

3 . DA CO CLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coleúvos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, veriflca-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

b€m como, observada a competência para íniciativa de lei, além de atender aos

P6ça Cê|. Pach@ dê Me<r.iÍos írp, cenro - cr r PôsrÁL 152 Tel.: (32) 36396-3050, cEp 38 a3o{15 MuÍiáé _ tvtG
E-M€ir útdqeeo44utaqo!§A\Lll - Siiê Ofciat: 8w.@eEmune.mo.@ hí
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requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e lustiça,

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de PÍotocolo no 247

de 2010812024, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este COI{STITUCIOÍ{AL E LEGAI-

Denadeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente opinativo de

tem cárátet técnico opinatiyo. não vinculando os vereadores à sua

motivàcão ou conclusão. inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU NÃO DA AnROVAçÃO, eis que

o parecer nem tão pouco rêflete o
pensamento dos edis, Do Plenário da nicipal de l.luriaé/Mc para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, plenário.

NGEL I4ARTINO D IRÁ PAIVA

DEVAIL GOMES CORREA

CELSO RICARDO DE OLIVEIRA

WELLINGTON FORIM FRANCISCO DE ASSIS SILVA - SUPLENTEI

Comissão de Constituição, Legislação e Justiça - Composição art. 83 RI.

' Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento lnterno

P6ç. C.l Pe'E dô tlt d.i6 íÉ.cdt!-crMposrÁL152-T.l (3a 3a396-305G CEp 36A3O-015, Munsé - MG
É-Mrir hEra€,!A.!.1!!l!t!tÃ1,9p!!! . Sii. Oúdát m mÍúun* m @ b.

GI



I

^.1CAMARA MUNICIPAL DE MURIA\" ,,

PROJETO LEI alot 24712024

Protocolo no: 162912024 - Datât 2010812024

Obieto de anális€ pêla Dinetoria Jurídica nos temos da proposta

apresentada: Ementa do PÍojeto: Da denominação a lqradouro públÍco de rud

Iene Maid da Silva Guimarães e da outras provílências.

Autor: Rangel Martino

Ab inih:o, imcF.nde salientar que a emissão de manifestação por estâ Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetiva mente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião jurídica exarada não têm forca vinculante. podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

n

substituir a manifestação das Comissões Legislativas especializadas. pois a vontade do

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunsüincias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

F\!Ç. C.r Pa.lEô r'ô lhdêiB íÉ. C€rrD - CÁB PNr 152 - Íêr (32) 3639&3050- CÉP 36 3a!{15 , Muné . irc
€-r&il: mmdDcãro!9!nuu!!r[q@q!! - SiL Oft,j !4!t!.ç!Eel.Egi9g.Eg.g!!rE
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Por essas razões, esta Diretoria Jurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do projeto é feita exclusivamente p€la Comissão de Constituição,

Legislação e lustiça.
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Como já destacado no oarecer das Comissões, a análise da ooortunidade e a

enquanto o parecer iuríCico se restringe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é. quanto ao mérito. deixo de me Dronunciar. oois caberá aos vereadores. no uso

da função leoislativa. verificar a viabilidade da aorovação. respeitando-se para tanto,

as formalidades legais e regimentais.

Trata-se de um pare€er opinativo. Nesse sêntido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito2.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

E o paÍecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa

de Muriaé.

. Muriaé/MG, daa da votação do parecer da Comissão da Municipal

Francisco Carvalho lurídico

OAB/l\4 3

2 "o par@er emitido por procurador ou advqado de órgão da adninistraçáo não é ato

administÍatÍw. l,tdda nais é do que a opinião erniüda pelo operador do dheito. ophião t&nico-jurídica,

que od.nbá o dministrador na ton atu tu kiáo, na pftittca do ato adninistrati@, qE se @nslitui

na exd14fu ex ofub da lei. Na opftunila* fu julgênento, prquanlo enwlyifu na 6Ête simp6
pare. ou sej4 ab opitatito qE @iã *r, ou não, @nsile.ado Élo administndoi" (Mandôdo de

Segurdnça n" 24.584-1 - Distrito Federal - Rehtor: Min. Marco AuÉlio de Mello - STF.) Sem grifo no

originôl

n

Póca Cêl Pachs dê [i.d.Í@, !/d. c@to - c^u Posr{ 152 - Tot. (32) 36393,305G CEP 36.330-015 - Mutuá - MG
E-M.il ç!]m@çáqrêlêI!!!!!!qqqlE sllêOr6ial Úw@ruhmunem@v b.
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A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Gmara Municipal de

I4uriaé/MG, constituída dos VeÍeadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DO ASPECTO REGIMEÍ{TAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

A.t. 170. Lldo êm PlGrári,o, o píoiGb §aó dlElbuftro & Co.nisõG. P.íman€nE, qúê
qlilôáo dê apnlalnltr earlcGr à Xesa, aaodo quê, tando aaelrn ocorÍido, o paorclD a€á
incluído nô ordêm do dL pâÍ. dbcur6ão G vot gão, conÍorrnc aague:

§ 10 - Em regra, os prorêto6 de lei e d€ resoluÉo passam por 03 (três) votações;

§ 20. No PlenárÍc o Êoielo é erbínetido à là (primerra) disc'rssâo, podendo seí:

a) ÍEjeitado;

b) ôprovado, sem emendas;

c) ôprovado, com emmdas das Comissões;

d) recebeÍ emeíúas, §rbeíneadas ou sib6t'hrtivo6 em Pleoário.

I - Se o PÍoj€to é rejeitaô següini pôía a Secrebria da Câmara para arquiyameíto;

II - Na hlÉtese de ser aprovado sem eorendasr sêrá enviâdo à Mesa Dretoía parâ, nàs êunii5es

$b6equmtes, ir à 2a e 3a v.tades;

III - 5ê foÍ aproy.do com emendas das Comissõês, seá enviàdo à Coínissão de Redaéo pôô

elaboraéo de cópia da Íedação do vencido, ou sera, a nova redaÉo do píojeto com as emendas

apro\radas no 1o (primeiro) hlmo de vobÉo, pârâ que estê retome ôo Plenário;

§ 30 - H.veodo apresefita{ão de emendas dn Plenáno, o Proieb sairá dá paub, sendo reíEtido, corÍr

as eÍnendas, às Comissõês Pêrmônentes competmtes, apô o que, emitidos os pareceres, retomará à

Ordem do Dia para apreciação pelo Plênário;

§ 40 - O píoreto quê recebêr êÍnendas em Plenário retomaná às comissóes e voltará à paútà âindã em 1õ

(píimeirô) disorssão, podendo ser:

a) aprovado com emeídàt hipotese em que sená enviado à Comissão de Redaéo para elabora@ da

redôCo do vencÍdo;

b) aprovãdo, tendo as emendas reieitadàs, seguira para a SêcÍetaria para ir à 2ã discussão e votôçâo,

FYàÉ C.r P&lÉd. [/Ldq@. rlÉ. csrD cÀMP6r152.r.r (32) 3639G305+ CÊP 36 330{15. Uún é,MG
E-Uáil 6mdD€mâ€hun*-'rqglgE - Sai. Orbá w cãmrmun* m ú br
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II - DAS EMENDAS APRESEI{TÀDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Êxecutivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá{o,

atrdvés de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

que sem especiflcar oue serão substitutivas ou aglutinativas. deve orevalecer a la
(primeira) Emenda aoresentada.

Por outro lado o art. 197 assim eíabelece

Art. 197. Em€nda é a proposiÉo apr6entada coího acesóÍia de outrô, @endo ser:

I - supressiva - aquela que implica no cancelamento de paÍte da proposição;

II - sub6tjtutiva - é aquela apresentada como sucedânea de paÉe d€ uma proposição e que

tomará o nome de "sub6t'tutivo" quando aúrEir a proposi(Éo no seu @njunto;

IÍI - aditivô - a que ôcrescenta algo à proposição;

IV - de redação - ôquêla que altera soÍnente ô redação de qualquer proposição.

Deve ainda, ser observado o §5o do art. u0:

§5o - No Plenário o Proreto é submetido à 2à (segunda) discussão, seguindo-se as mesmas

possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', dc incs. I, II e lII, sendo que, feita a 3a

(terceira) vota@, a dê redação final, retomaÉ à ffiria da Cârnara para o envb ao Poder

Execúivo.

Prêç! cê|. Peh@ dê Medêrc. dÉ, cMt6 - C^rí PNÁL 152 - T.l (32)3839&3050-cEP3€330'015-Munáá.MG
E.l&il qE]!@€_ELqE!!!ç mg @Lg - sii. on@l Úw.4darúuÍi4 m.d hr
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No presente projeto de lei, não ocorreu a realização de emêndas.
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Iu - ol neolçÃo FINAL DA pRoposlçÃo

Aft. 239. A redação final do Projetq para ser discutida e votada, independe dos

i nterstícios con stantes deste Regimento.

IV - PARECER FINÂL

40 Mwiaé, data da votaéo

em plenário.

ANTONIO AFON

RANGEL IYARTINO DE PAIVA

VANDERLEI LUIZ LOPES - SUPLENTE4

Comissão de Rêdâçâo e Assuntos DiveEos - Composição art. 83 RI.

j Será admitida emênda à reddção frnal, com a frnaliddde exclustUd de ordenar a matéria, corngir a

linguagldn, os enganos. as contradiçôes ou pard aclardr o seu Exto,

't Artigo 66, §§ I e 2 do Regimento Intemo

c BAHIA

PÉça Cêr P.ch@ de MedeÍc, ,nr cenrro - carr P6raL 1s, Íer (32) 3639ê3050, cEP 36 330{15 . Munaé - MG
É r/iai: cmm@emaramunãe mo oov br - Sit Ofc!ãtr ld44jêEê!êElI@.EgjptLDI

Ao analisar o presente poeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do municíplo:

Este é o parecer flnal da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara lvlunicipal em

todas as votações no que tange ao márito, com eventuais aiustes feitos por esta

Comissão (se necessário) no que tanoe a erros merâmente formais em atenção e

respeito a técnica leoislativa. dando a matéria a forma adeouada para sua publicacão,


